
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.514, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1997

Dispõe sobre o Sistema de Financiamento
Imobiliário, Institui a Alienação fiduciária de
coisa Imóvel e dá outras providências.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
 DO SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO

............................................................................................................................................................

Seção III
 Do Financiamento Imobiliário

............................................................................................................................................................

Art. 5º As operações de financiamento imobiliário em geral, no âmbito do SFI, serão
livremente pactuadas pelas partes, observadas as seguintes condições essenciais:

I - reposição integral do valor emprestado e respectivo reajuste;
II - remuneração do capital emprestado às taxas convencionadas no contrato;
III - capitalização dos juros;
IV - contratação, pelos tomadores de financiamento, de seguros contra os riscos de

morte e invalidez permanente.
§ 1º As partes poderão estabelecer os critérios do reajuste de que trata o inciso I,

observada a legislação vigente.
§ 2º As operações de comercialização de imóveis, com pagamento parcelado, de

arrendamento mercantil de imóveis e de financiamento imobiliário em geral poderão ser
pactuadas nas mesmas condições permitidas para as entidades autorizadas a operar no SFI.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.
§ 3º Na alienação de unidades em edificação sob o regime da Lei nº 4.591, de 16 de

dezembro de 1964, a critério do adquirente e mediante informação obrigatória do incorporador,
poderá ser contratado seguro que garanta o ressarcimento ao adquirente das quantias por este
pagas, na hipótese de inadimplemento do incorporador ou construtor quanto à entrega da obra.

Art. 6º O Certificado de Recebíveis Imobiliários - CRI é título de crédito nominativo,
de livre negociação, lastreado em créditos imobiliários e constitui promessa de pagamento em
dinheiro.

Parágrafo único. O CRI é de emissão exclusiva das companhias securitizadoras.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.741, DE  1º DE OUTUBRO DE 2003

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras
providências.

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos assegurados às
pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana,
sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros
meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade.
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